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LEI N° 4.476, DE 1° DE SETEMBRO DE 2017 

Dispõe sobre a obrigatoriedade dos postos de vendas de 
pneus receberem pneus usados (inservíveis) para serem 
retirados pelos respectivos fabricantes. 

(Projeto de Lei Ordinária n° 107/2017, de autoria do Vereador Matheus Valentim de Carvalho) 

A SENHORA PREFEITA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE IBITINGA, Estado de São Paulo, em conformidade com a Lei Orgânica do 
Município, e nos termos da Resolução n° 4.815/2017, da Câmara Municipal, promulga a seguinte lei: 

Art. 1°. Todos os postos de venda de pneus deverão receber os 
pneus usados dos clientes que comprarem pneus novos e não quiserem os usados. Os fabricantes de 
pneus deverão retirá-los dos postos de venda mediante notificação feita por estes, em cumprimento à 
Resolução n° 258, de 1999, do Conselho Nacional de Meio Ambiente (CONAMA). 

Art. 2°. Caberá aos postos de venda receber e armazenar os 
pneus inservíveis para posterior retirada por parte dos fabricantes. 

Art. 3°. Os postos de venda deverão prezar pela segurança e 
saúde pública no tocante ao armazenamento dos pneus inservíveis, pois se trata de material inflamável 
que, se queimado, emite fumaça tóxica e pode acumular água, criando condições para reprodução do 
mosquito Aedes Aegypti. 

Art. 4°. Os fabricantes deverão reutilizar ou descartar os pneus 
usados de acordo com a legislação federal existente. 

Art. 5°. As despesas decorrentes desta lei correrão por conta de 
dotações orçamentárias próprias. 

°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

CRISTINA MARIA KALIL ARANTES 
Prefeita Municipal 

Reg 	pub a de Administração da P. 
M., em 1° de setembro de 2017. 
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